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ATOS DO PODER EXECUTIVO

GOVERNO

EMENTA: Torna obrigatório o monitoramento e registro das ações individuais 
dos integrantes da Guarda Civil Municipal de Barra do Piraí e dá outras providên-
cias.

A Câmara Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais, aprova e o Representante Legal do Poder Executivo sanciona 
a seguinte Lei: 
Art. 1º. Fica instituído o monitoramento e registro das ações individuais dos 
guardas civis municipais, por meio de câmeras corporais, com a inalidade de: 
I - promover nas diversas atuações operacionais da GCM, maior transparência, 
segurança e controle protegendo os direitos fundamentais dos guardas e da 
população em geral, envolvidos em ocorrências atendidas pela GCM, coibindo 
abusos das partes;
 II - propiciar elementos comprobatórios de eventuais práticas ilícitas pelos ci-
dadãos e/ou guardas, contribuindo para maior efetividade de eventuais proces-
sos administrativos e judiciais; 
III - mitigar a reação das pessoas em conlito com a lei, pela percepção de que 
estão sendo ilmadas, e consequentemente, reduzir a necessidade de uso pro-
porcional da força.

Art. 2º. A utilização de câmeras corporais acopladas ao uniforme, em havendo 
equipamentos disponíveis, é obrigatório para os agentes públicos da Guarda 
Civil Municipal de Barra do Piraí no exercício das atividades operacionais e iscal-
ização de trânsito, durante o período integral de trabalho.
Parágrafo único. É igualmente obrigatória a utilização da bateria externa a ser 
acoplada ao equipamento.

Art. 3º. Os agentes poderão pausar a gravação pela câmera corporal somente 
nos intervalos intrajornada, bem como nos momentos relacionados ao atendi-
mento de suas necessidades isiológicas.

Art.4º. Com exceção dos casos previstos no artigo 3º, é expressamente proibido 
o desligamento bem como a manipulação da câmera durante a jornada para 
ajustes, alteração ou habilitação/desabilitação de funcionalidades.

Art. 5º. É proibida a manipulação da câmera corporal por qualquer pessoa, in-
clusive o próprio guarda, para copiar, duplicar, apagar, alterar, editar ou extrair 
dados do dispositivo.

Art. 6º. Ao assumir seu turno de serviço, o guarda municipal deverá:
I - efetuar a retirada de 1(uma) câmera corporal e baterias externas (power bank) 
na estação de armazenamento e carregamento de imagens, mediante registro 
que conterá nome, matrícula, data, hora e assinatura do guarda, bem como 
número de registro identiicador do equipamento retirado; 
II – posicionar a câmera corporal na parte superior frontal do seu uniforme, de 
modo a favorecer o monitoramento e o registro em áudio e vídeo de suas ativi-
dades operacionais e/ou iscalização de trânsito;
III - acionar de imediato o botão de gravação de áudio e vídeo para permitir o 
registro contínuo das ações até o inal de suas atividades.
 §1º Compete à cheia imediata, ou pessoa por ela delegada, a responsabilidade 
pela iscalização da retirada e devolução das câmeras corporais a serem utiliza-
das pelos guardas municipais, quando do início e término de seu turno de tra-
balho. 
§2º Compete à cheia imediata, ou pessoa por ela delegada, garantir que cada 
guarda municipal retire e/ou devolva somente a câmera retirada, sendo expres-
samente vedada a retirada e devolução de câmeras de terceiros.
§3º Ao término do expediente de trabalho, o guarda municipal deverá devolver 
os equipamentos retirados para o cumprimento do turno, certiicando-se que 
esta seja devidamente conectada na estação de armazenamento e carregamen-
to, a im de assegurar o correto armazenamento dos dados e recarregamento 
da bateria.

Art. 7º. O guarda municipal será responsável pela guarda e conservação dos 
equipamentos de que trata esta lei, respondendo por extravio, perda, dano ou 
qualquer avaria.
§1º. Além de registrar o boletim de ocorrência no órgão competente, nos casos 
cabíveis, o guarda civil municipal deverá, em qualquer caso, elaborar relatório 

interno circunstanciado do ocorrido dirigido ao Comandante da Guarda Civil 
Municipal. 
§2º. O relatório previsto no parágrafo anterior, será remetido à Corregedoria da 
Guarda Civil Municipal e/ou demais secretarias pertinentes para a devida apu-
ração e aplicação das medidas cabíveis.

Art. 8º. As imagens captadas pelas câmeras de que trata esta lei icarão arma-
zenadas por 30 (trinta dias) a contar de sua captação e não serão exibidas a ter-
ceiros, exceto para instrução de inquéritos policiais, investigações no âmbito da 
Polícia Militar e do Ministério Público, bem como para instrução de processos 
judiciais e administrativos.
§1º A cessão das imagens a terceiros para utilização prevista no caput somente 
ocorrerá por expressa determinação judicial ou requisição formal e justiicada 
das autoridades competentes dirigidas ao Poder Público Municipal.
§2º As imagens formalmente solicitadas na forma do parágrafo anterior serão 
fornecidas em mídia devidamente codiicada e protegida por senha ou outro 
mecanismo de proteção que impeça o acesso de pessoas não autorizadas às im-
agens.

Art. 9º. Sem prejuízo das sanções de natureza civil ou penal cabíveis, o descum-
primento dos deveres estabelecidos nesta lei será punido nos termos da leg-
islação municipal que dispõe sobre o Estatuto dos Funcionários Públicos Civis 
Municipais, bem como das normas especíicas à guarda civil municipal e possi-
bilitará a adoção das medidas disciplinares cabíveis, observado o contraditório, 
a ampla defesa e o devido processo legal. 

Art. 10º. O protocolo operacional de uso dos dispositivos, de que trata esta lei, 
será estabelecido e atualizado pelo Comando da Guarda Civil Municipal, medi-
ante aprovação do Chefe do Poder Executivo.

Art. 11. As despesas decorrentes desta lei, correrão por dotações orçamentárias 
próprias, suplementadas, se necessário.

Art. 12. Os casos omissos poderão ser regulamentados pelo Poder Executivo.

Art. 13. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO, 12 DE JULHO DE 2023

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

Mensagem nº 023/GP/2023
Projeto de Lei nº 104/2023
Autor: Executivo Municipal

LEI MUNICIPAL Nº 3748 DE 12 DE JULHO DE 2023
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LEI MUNICIPAL Nº 3749 DE 12 DE JULHO DE 2023

EMENTA: “Altera os artigos 2º, 3º e 5º da Lei Municipal nº3.726 de 22 de maio de 
2023, que instituiu o prêmio ‘Estudante Destaque do Ano’ no âmbito da Rede 
Municipal de Ensino de Barra do Piraí.”

A Câmara Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais, aprova e o Representante Legal do Poder Executivo sanciona 
a seguinte Lei: 

Art. 1º. Ficam alterados os artigos 2º e 3º da Lei Municipal nº3.726 de 22 de maio 
de 2023, que passam a viger com a seguinte redação:

Art. 2º. Serão premiados 6 (seis) estudantes da Rede Pública Municipal, sendo 
3 (três) do 5º ano e 3 (três) do 9º ano, levando em conta a frequência escolar 
e o rendimento acadêmico nos componentes curriculares oferecidos na Rede 
Municipal de Ensino.

Art. 3º. Serão considerados “Estudante Destaque” 6 (seis) estudantes da Rede 
Pública Municipal de Ensino que obtiverem rendimento igual ou superior a 9,5 
(nove e meio) em cada componente curricular e no mínimo 95% de frequência. 

Art. 2º. Fica alterado o artigo 5º da Lei Municipal nº3.726 de 22 de maio de 2023, 
que passa a viger com a seguinte redação:
Art. 5º. Quanto a premiação:
I – Dos alunos do 9° ano de Escolaridade do Ensino Fundamental da rede pública 
municipal: 
a) O primeiro colocado ganhará um prêmio cujo valor máximo será de até 
R$14.000,00 (quatorze mil reais);
b) O Segundo colocado ganhará um prêmio cujo valor máximo será de até 

R$7.000,00 (sete mil reais);
c) O Terceiro colocado ganhará um prêmio cujo valor máximo será de até 
R$2.500,00 (dois mil e quinhentos reais).

II -  Dos alunos 5º ano de Escolaridade do Ensino Fundamental:
a) O Primeiro colocado ganhará um prêmio cujo valor máximo será de até 
R$5.000,00 (cinco mil reais);
b) O Segundo colocado ganhará um prêmio cujo valor máximo será de até 
R$2.500 (dois mil e quinhentos reais);
c) O Terceiro colocado ganhará um prêmio cujo valor máximo será de até R$1.500 
(mil e quinhentos reais).
Parágrafo único. O valor da premiação poderá ser alterado por ato do Chefe do 
Poder Executivo municipal.

Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as dis-
posições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, 12 DE JULHO DE 2023

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

Mensagem nº 023/GP/2023
Projeto de Lei nº 104/2023
Autor: Executivo Municipal

LEI MUNICIPAL Nº 3752 DE 13 DE JULHO DE 2023

EMENTA: Autoriza o Poder Executivo a transferir ao FPMBP a receita do Imposto 
de Renda Retido na Fonte dos aposentados e pensionistas - IRRF - da Adminis-
tração Pública Direta e Indireta do Município e do Poder Legislativo como fonte 
de receita ao cumprimento à obrigação de déicit atuarial do RPPS.

A Câmara Municipal de Barra de Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais, aprova e o Representante Legal do Poder Executivo sanciona 
a seguinte Lei:

Art. 1º - Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a transferir ao FPMBP o luxo 
mensal total, conforme planilha constante do Anexo I, livre de vinculações con-
stitucionais e legais, relativo à receita do Imposto de Renda Retido na Fonte - 
IRRF, advinda dos proventos de aposentadoria e benefício de pensão por morte 
paga pela Administração Pública Direta e Indireta, pelo prazo de 70 anos (seten-
ta anos), para ins de cobertura do déicit atuarial, bem como dos vencimentos e 
vantagens dos servidores ativos dos Poderes Executivo e Legislativo Municipal.
§ 1º - Fica autorizada a retenção mensal dos valores referidos no caput, por parte 
dos órgãos municipais que efetuam o pagamento da Folha dos Aposentados e 
Pensionistas do FPMBP e da Administração Pública Direta e Indireta, sendo que a 
análise do luxo será realizada anualmente por ocasião do cálculo atuarial.
§ 2º - Na hipótese de o luxo anual estimado a que se refere o caput não for sui-
ciente para cobertura do montante anual programado, o Poder Executivo icará 
obrigado a proceder à complementação do valor faltante até o dia 15 (quinze) 
do mês subsequente ao término do exercício.
§ 3º - Em havendo sobras em relação aos valores estimados e aos efetivamente 
retidos, referida diferença poderá ser abatida de eventuais déicits atuariais 
apurados futuramente, ou, em caso de superávit, as sobras serão mantidas no 
Regime para compor Reserva Administrativa quando não houver vigente par-
celamento de débitos de débitos vigente.
§4º - Quando vigentes parcelamentos de débitos, as sobras em relação aos va-
lores estimados deverão ser abatidos, preferencialmente aos que forem refer-
ente a rubrica segurado, e posterior patronal, sempre levando em consideração 

o que possuir maior número de parcelas em débito.

Art. 2º - Os créditos a que se refere o art. 1º desta Lei são os direitos creditórios 
a que faz jus o Município de Barra do Piraí, nos termos do inciso I do art. 158 da 
Constituição Federal.

Art. 3º - Produto da cessão dos créditos de que trata esta Lei será aplicado ex-
clusivamente para aportes de capitalização do Regime Previdenciário dos Ser-
vidores Públicos do Município de Barra do Piraí, e só serão utilizados para paga-
mento de débitos na forma de sobras.

Art. 4º - As despesas com a presente Lei correrão por conta do orçamento vigen-
te.

Art. 5º - São incluídos na presente lei os débitos já advindos do Plano de Amor-
tização da Lei Municipal nº2645/2015 até o exercício, sendo obrigação anual em 
até 10 de janeiro de cada exercício a publicação dos valores atualizados do Pla-
no de Amortização acompanhado pelo DRAA e Cálculo Atuarial assinado por 
Atuário com registro regular IBA.

Art. 6º - Esta lei entra em vigor no primeiro dia do mês subsequente depois de 
decorridos noventa dias da data da sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO, 13 DE JULHO DE 2023

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

Mensagem nº 26/GP/2023
Projeto de Lei nº 108/2023
Autor: Executivo Municipal

ANEXO I – PREVISÃO DE RECEITA ANUAL

COM PIOR CENÁRIO DE CRESCIMENTO DE 6% AO ANO SEM CORREÇÃO

 TOTAL   R$ 2.965.987,34 

1º ANO  R$  3.143.946,59 

2º ANO  R$  3.332.583,38 

3º ANO  R$  3.532.538,38 

4º ANO  R$  3.744.906,69 

5º ANO  R$  3.969.160,12 
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COM APLICAÇÃO DE POLÍTICA DE INVESTIMENTO IPCA + 6%

1º ANO IPCA (4,02%) + 6%  R$  3.270.333,24 

2º ANO IPCA (3,06%) + 6%  R$  3.572.629,76 

3º ANO IPCA (3,78%) + 6%  R$  3.930.135,68 

4º ANO IPCA (3,70%) + 6%  R$  4.075.550,69 

5º ANO IPCA (4,0%) + 6%  R$  4.492.887,08 

LEI MUNICIPAL Nº 3755 DE 19 DE JULHO DE  2023

EMENTA: INCLUSÃO NO CALENDÁRIO OFICIAL DE BARRA DO PIRAÍ A SEMANA DA “CORRIDA AMADORA DE RUA”.

A Câmara Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais, aprova e o Representante Legal do Poder Executivo sanciona a 
seguinte Lei:

Art. 1º - Fica incluído no Calendário Oicial do município a Semana da “Corrida Amadora de Rua do Bairro Metalúrgica”, a ser comemorado anualmente, no dia 15 de 
Agosto no dia da Nossa Senhora da Glória, padroeira do Bairro Metalúrgica.

Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO, 19 DE JULHO DE 2023.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

PROJETO DE LEI Nº 73/2023
AUTOR: JEORDANE PERINO

PORTARIA Nº 604/2023

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAI, no uso de suas atribuições legais e 
de constitucionais,

Considerando, a recomendação do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Ja-
neiro, para que sejam nomeados iscais para todos os contratos celebrados pela 
Administração Pública;

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR, o servidor MACREI JÚNIOR DE ANDRADE – matr. 9610, como 
Fiscal do Contrato nº 18/2023, irmado com empresa UNITERRA TERRAPLENA-
GEM LTDA, por intermédio da Secretaria Municipal do Complexo Califórnia e São 
José do Turvo, Processo nº 968/2023, que tem como objeto a contratação de em-
presa para o transporte de agregado siderúrgico (escória) para atender o Distrito 
da Califórnia no município de Barra do Piraí - RJ

Art. 2º - Os servidores ora designados icam incumbidos obrigatoriamente de 
atender as instruções determinadas na Resolução da CGM nº 004 e 007/2018, da 
Controladoria Geral do Município, até o término do respectivo Contrato.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, 14 DE JULHO DE 2023.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

smg/mjml

  PORTARIA Nº 607/2023

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais e Constitucionais, 

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER Abono de Permanência, a NILO FIRME COSTA, servidor públi-
co, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, matrícula 0177, por 
ter completado as exigências para Aposentadoria Voluntária, conforme Processo 
Administrativo nº 2210/2023.

Art. 2º - Deverá a Secretaria Municipal de Recursos Humanos realizar as ano-
tações de praxe para cumprimento dessa Portaria.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos a partir de 08/02/2023.

     
GABINETE DO PREFEITO, 14 DE JULHO DE 2023.

  

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

Smg/mjml
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PORTARIA Nº 608/2023

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, no uso de suas atribuições legais e con-
stitucionais. 

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 13.019 de 31 de julho de 2014 e Decreto Munic-
ipal 081 de 26 de setembro de 2017.

RESOLVE:

Art. 1º - CONSTITUIR Comissão de Monitoramento e Avaliação composta pelos 
servidores abaixo relacionados como sendo responsáveis pelo acompanhamen-
to do Projeto Atletas do Futuro:

            1 - Mateus Alves Claudino - Matrícula 11900
            2 – Henrique Dutra Maracajá – Matrícula 11.929
            3 – Claudio Luis Toledo Fonseca – Matrícula 2739

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

 
    

GABINETE DO PREFEITO, 14 DE JULHO DE 2023.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

Smg/sme/mjml
                                                                                                                                                                  

PORTARIA Nº 609/2023

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, no uso de suas atribuições legais e con-
stitucionais. 

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 13.019 de 31 de julho de 2014 e Decreto Munic-
ipal 081 de 26 de setembro de 2017.

RESOLVE:

Art. 1º - NOMEIA, THIAGO DUARTE TORRES Matrícula: 11.701, para a função de   
Gestor da   parceria   celebrada   com   a   ONG CON-TATO “Centro de Pesquisas e 
de Ações Sociais” para execução do Projeto Atletas do Futuro.

Art. 2º- São atribuições do gestor:
I - acompanhar e iscalizar a execução da parceria;
II - informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que comprometam 
ou possam comprometer as atividades ou metas da parceria e de indícios de 
irregularidades na gestão dos recursos, bem como as providências adotadas ou 
que serão adotadas para sanar os problemas detectados;
III- emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas inal, le-
vando em consideração o conteúdo do relatório técnico de monitoramento e 
avaliação de que trata o art. 59, da Lei nº 13.019/2014;
IV - disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários às ativi-
dades de monitoramento e avaliação.

Art. 3º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

     
GABINETE DO PREFEITO, 14 DE JULHO DE 2023.

  
MARIO REIS ESTEVES

Prefeito Municipal

smg/sme/mjml

PORTARIA Nº 611/2023
 
O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais e Constitucionais, 

CONSIDERANDO, o Memorando nº 063/2023 datado de 14 de julho de 2023, da 
Secretaria Municipal de Recursos Humanos.

CONSIDERANDO a legitimação do ato nos termos da Lei Municipal nº 326 de 28 
de abril de 1997;

RESOLVE: 

Art. 1º - DECLARAR VAGO, a partir de 01/06/2023, de acordo com o artigo 63 
inciso V, da Lei Municipal nº 326 de 28/04/97, um cargo de Professor II Educação 
Infantil, do Quadro Permanente, em face da aposentadoria do servidor REGINA 
CÉLIA VENANCIO OLIVEIRA - matr. 2317, rompendo-se assim, o vínculo com a 
administração pública.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO, 17 DE JULHO DE 2023.

  

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

Smg/mjml

PORTARIA Nº 612/2023
 
O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais e Constitucionais, 

CONSIDERANDO, o Memorando nº 064/2023 datado de 14 de julho de 2023, da 
Secretaria Municipal de Recursos Humanos.

CONSIDERANDO a legitimação do ato nos termos da Lei Municipal nº 326 de 28 
de abril de 1997;

RESOLVE: 

Art. 1º - DECLARAR VAGO, a partir de 01/07/2023, de acordo com o artigo 63 
inciso V, da Lei Municipal nº 326 de 28/04/97, um cargo de Professor II Educação 
Infantil, do Quadro Permanente, em face da aposentadoria do servidor VÂNIA 
MARIA DE SOUZA - matr. 3294, rompendo-se assim, o vínculo com a adminis-
tração pública.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO, 17 DE JULHO DE 2023.

  

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

Smg/mjml
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PORTARIA Nº 613/2023
 
O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais e Constitucionais, 

CONSIDERANDO, o Memorando nº 065/2023 datado de 14 de julho de 2023, da Secretaria Municipal de Recursos Humanos.

CONSIDERANDO a legitimação do ato nos termos da Lei Municipal nº 326 de 28 de abril de 1997;

RESOLVE: 

Art. 1º - DECLARAR VAGO, a partir de 01/07/2023, de acordo com o artigo 63 inciso V, da Lei Municipal nº 326 de 28/04/97, um cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, do 
Quadro Permanente, em face da aposentadoria do servidor JULIANA APARECIDA VIANA SILVA - matr. 2006277, rompendo-se assim, o vínculo com a administração 
pública.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO, 17 DE JULHO DE 2023.
  

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

Smg/mjml

PORTARIA Nº 614/2023

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAI, no uso de suas atribuições legais e 
de constitucionais,

Considerando, a recomendação do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Ja-
neiro, para que sejam nomeados iscais para todos os contratos celebrados pela 
Administração Pública;

RESOLVE:

      Art. 1º - DESIGNAR, os servidores abaixo relacionados, como Fiscais do Con-
trato nº 22/2023, irmado com empresa STATLED BRASIL CONSTRUTORA E PAR-
TICIPAÇÕES S.A., por intermédio da Secretaria Municipal de Serviços Públicos, 
Processo nº 5929/2023, que tem como objeto a contratação emergencial pelo 
período de 180 dias para prestação do serviço de pré encerramento do antigo 
Aterro de Barra do Piraí (referente ao lote nº 2).
� ALEXANDRE MOREIRA BARBOSA – MAT. 9654
� CARLOS ALBERTO PEREIRA PINHO – MAT. 1550
� CARLOS HENRIQUE DE CARVALHO ANDRADE – MAT. 12155
� EDNA MARIA SATIRO MACHADO – MAT. 10964
� MACREI JUNIOR DE ANDRADE – MAT. 9610
� MARCOS ANTONIO ORTIZ – MAT. 11272
� RONALDO DA SILVEIRA MACHADO – MAT. 3501
� TIAGO PEGAS DE MORAES – MAT. 7415

Art. 2º - Os servidores ora designados icam incumbidos obrigatoriamente de 
atender as instruções determinadas na Resolução da CGM nº 004 e 007/2018, da 
Controladoria Geral do Município, até o término do respectivo Contrato.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, 17 DE JULHO DE 2023.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

smg/mjml

PORTARIA Nº 615/2023

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAI, no uso de suas atribuições legais e 
de constitucionais,

Considerando, a recomendação do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Ja-
neiro, para que sejam nomeados iscais para todos os contratos celebrados pela 
Administração Pública;

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR, os servidores abaixo relacionados, como Fiscais do Contrato 
nº 23/2023, irmado com empresa AMI 3 SOLUÇÕES AMBIENTAIS E TRANSPORTE 
DE RESÍDUOS S.A., por intermédio da Secretaria Municipal de Serviços Públicos, 
Processo nº 5929/2023, que tem como objeto a contratação emergencial pelo 
período de 180 dias, de empresa para prestação de serviços complementares de 
limpeza urbana e manutenção de áreas verdes em próprios municipais e logra-
douros públicos, com fornecimento de mão de obra, ferramentas e locação de 
veículos e máquinas, e de pré encerramento técnico, adaptação, elaboração de 
relatório de passivo ambiental e manutenção do antigo aterro municipal, itens 
1 ao 9.
�LEXANDRE MOREIRA BARBOSA – MAT. 9654
� CARLOS ALBERTO PEREIRA PINHO – MAT. 1550
� CARLOS HENRIQUE DE CARVALHO ANDRADE – MAT. 12155
� EDNA MARIA SATIRO MACHADO – MAT. 10964
� MACREI JUNIOR DE ANDRADE – MAT. 9610
� MARCOS ANTONIO ORTIZ – MAT. 11272
� RONALDO DA SILVEIRA MACHADO – MAT. 3501
� TIAGO PEGAS DE MORAES – MAT. 7415

Art. 2º - Os servidores ora designados icam incumbidos obrigatoriamente de 
atender as instruções determinadas na Resolução da CGM nº 004 e 007/2018, da 
Controladoria Geral do Município, até o término do respectivo Contrato.

 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, 17 DE JULHO DE 2023.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

smg/mjml
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PORTARIA Nº 616/2023

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAI, no uso de suas atribuições legais e de constitucionais,

Considerando, a recomendação do Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro, para que sejam nomeados iscais para todos os contratos celebrados pela Ad-
ministração Pública;

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR, os servidores abaixo relacionados, como Fiscais do Contrato nº 24/2023, irmado com empresa ECO MUNDI SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA - ME, 
por intermédio da Secretaria Municipal de Serviços Públicos, Processo nº 5929/2023, que tem como objeto a contratação emergencial pelo período de 180 dias, de 
empresa para prestação de serviços complementares de limpeza urbana e manutenção de áreas verdes em próprios municipais e logradouros públicos, com forne-
cimento de mão de obra, ferramentas e locação de veículos e máquinas, e de pré encerramento técnico, adaptação, elaboração de relatório de passivo ambiental e 
manutenção do antigo aterro municipal, referente ao item nº 3.
� ALEXANDRE MOREIRA BARBOSA – MAT. 9654
� CARLOS ALBERTO PEREIRA PINHO – MAT. 1550
� CARLOS HENRIQUE DE CARVALHO ANDRADE – MAT. 12155
� EDNA MARIA SATIRO MACHADO – MAT. 10964
� MACREI JUNIOR DE ANDRADE – MAT. 9610
� MARCOS ANTONIO ORTIZ – MAT. 11272
� RONALDO DA SILVEIRA MACHADO – MAT. 3501
� TIAGO PEGAS DE MORAES – MAT. 7415

Art. 2º - Os servidores ora designados icam incumbidos obrigatoriamente de atender as instruções determinadas na Resolução da CGM nº 004 e 007/2018, da Con-
troladoria Geral do Município, até o término do respectivo Contrato.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, 17 DE JULHO DE 2023.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

smg/mjml

PORTARIA Nº 617/2023

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAI, no uso de suas atribuições legais e 
de constitucionais,

RESOLVE:

Art. 1º - DISPENSAR, a partir de 30/06/2023, a Professora ALESSANDRA SOARES 
PINTO - mat. 3438, da função de Coordenador do Jardim de Infância Murilo Bra-
ga, para a qual fora designada pela Portaria nº 268/2014.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO, 17 DE JULHO DE 2023.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

Memo nº744/SME/2023
smg/mjml

PORTARIA Nº 618/2023

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAI, no uso de suas atribuições legais e 
de constitucionais,

RESOLVE:

Art. 1º - DISPENSAR, a partir de 30/06/2023, a Professora PRISCILA GONÇALVES 
FERNANDES - mat. 7539, da função de Coordenador do Jardim de Infância Murilo 
Braga, para a qual fora designada pela Portaria nº 785/2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO, 17 DE JULHO DE 2023.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

Memo nº740/SME/2023
smg/mjml

PORTARIA Nº 619/2023

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAI, no uso de suas atribuições legais e 
de constitucionais,

RESOLVE:

Art. 1º - DISPENSAR, a partir de 30/06/2023, a Professora VALÉRIA DE CÁSSIA DA 
SILVA MANSUR - mat. 9351, da função de Diretor Geral do Jardim de Infância 
Murilo Braga, para a qual fora designada pela Portaria nº 786/2019.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO, 17 DE JULHO DE 2023.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

Memo nº739/SME/2023
smg/mjml

PORTARIA Nº 620/2023

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAI, no uso de suas atribuições legais e 
de constitucionais,

RESOLVE:

Art. 1º - DISPENSAR, a partir de 30/06/2023, a Professora MARÍLIA EFIGÊNIA DA 
SILVA - mat. 3137, da função de Diretor da Creche Municipal Helena Figner, para 
a qual fora designada pela Portaria nº 737/2017.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO, 17 DE JULHO DE 2023.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

Memo nº737/SME/2023
smg/mjml
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PORTARIA Nº 621/2023

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAI, no uso de suas atribuições legais e 
de constitucionais,

RESOLVE:

Art. 1º - DISPENSAR, a partir de 30/06/2023, a Professora KATIA HELENA RIBEIRO 
DE CASTRO - mat. 7581, da função de Coordenador de Turno da Escola Estadual 
Municipalizada Marieta Vasconcellos Coutinho Coelho, para a qual fora designa-
da pela Portaria nº 459/2022.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO, 17 DE JULHO DE 2023.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

Memo nº753/SME/2023
smg/mjml

PORTARIA Nº 622/2023

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais e Constitucionais,

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR, a professora MARCILAINE DA SILVA SANTOS – matr. 7914, 
para exercer a função de Coordenador de Turno do Jardim de Infância Murilo 
Braga, com gratiicação de 20% (vinte por cento) do seu vencimento.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 
efeitos a partir de 01/07/2023.

GABINETE DO PREFEITO, 17 DE JULHO DE 2023.
 

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

Memo nº703/PMBP/SME/2023
Smg/mjml

PORTARIA Nº 623/2023

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais e Constitucionais,

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR, a professora LIGIA MOREIRA LEITE – matr. 2879, para exercer 
a função de Coordenador de Turno do Jardim de Infância Murilo Braga, com grat-
iicação de 20% (vinte por cento) do seu vencimento.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 
efeitos a partir de 01/07/2023.

GABINETE DO PREFEITO, 17 DE JULHO DE 2023.
 

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

Memo nº704/PMBP/SME/2023
Smg/mjml

PORTARIA Nº 624/2023

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais e Constitucionais,

RESOLVE

Art. 1º - DESIGNAR, a professora PRISCILA GONÇALVES FERNANDES – matr. 7539, 
para exercer a função de Diretor do Jardim de Infância Murilo Braga, com gratii-
cação de 40% (quarenta por cento) do seu vencimento.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 
efeitos a partir de 01/07/2023.

GABINETE DO PREFEITO, 17 DE JULHO DE 2023.
 

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

Memo nº702/PMBP/SME/2023
Smg/mjml

PORTARIA Nº 625/2023

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais e Constitucionais,

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR, a professora AMANDA NATAL PEREIRA DOS SANTOS SOU-
ZA – matr. 100649, para exercer a função de Coordenador de Turno da Creche 
Municipal José Alberto de Oliveira, com gratiicação de 20% (vinte por cento) do 
seu vencimento.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 
efeitos a partir de 01/07/2023.

GABINETE DO PREFEITO, 17 DE JULHO DE 2023.
 

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

Memo nº700/PMBP/SME/2023
Smg/mjml

PORTARIA Nº 626/2023

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais e Constitucionais,

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR, a professora VALÉRIA DE CÁSSIA DA SILVA MANSUR – matr. 
9351, para exercer a função de Diretor Adjunto do Jardim de Infância Murilo Bra-
ga, com gratiicação de 40% (quarenta por cento) do seu vencimento.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 
efeitos a partir de 01/07/2023.

GABINETE DO PREFEITO, 17 DE JULHO DE 2023.
 

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

Memo nº701/PMBP/SME/2023
Smg/mjml
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PORTARIA Nº 630/2023
 
O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais e Constitucionais, 

RESOLVE:

Art. 1º - EXONERAR LUANA MELO XAVIER, do cargo em comissão de Assessor do 
Chefe de Gabinete, Nível DAS3, da estrutura do Gabinete do Prefeito, para o qual 
fora nomeado pela Portaria nº 040/2022.

         Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos a partir de 31/07/2023.

GABINETE DO PREFEITO, 17 DE JULHO DE 2023.

  
MARIO REIS ESTEVES

Prefeito Municipal

Smg/pgm/mjml

PORTARIA Nº 631/2023
 
O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 

atribuições legais e Constitucionais, 

RESOLVE:

Art. 1º - EXONERAR FLÁVIO HENRIQUE COSTA DE FREITAS, do cargo em comissão 
de Assessor de Promoção da Igualdade Racial, Nível DAS2, da estrutura do Sec-
retaria Municipal de Assistência Social, para o qual fora nomeado pela Portaria 
nº 163/2023.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos a partir de 31/06/2023.

GABINETE DO PREFEITO, 19 DE JULHO DE 2023.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

Smg/jbl/mjml

PORTARIA Nº 632/2023

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, no uso de suas atribuições legais e con-
stitucionais,

RESOLVE:

Art. 1º - DISPENSAR, CARLOS ALBERTO MELO, da função gratiicada de Chefe da 
Divisão de Protocolo, Nível DAI-4, da estrutura da Secretaria Municipal de Ad-
ministração, para o qual fora designado pela Portaria nº 928/2021. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos a partir de 18/07/2023.

  GABINETE DO PREFEITO, 19 DE JULHO DE 2023.

MARIO REIS ESTEVES 
Prefeito Municipal

Memo 049/2023/sma
smg/mjml

PORTARIA Nº 627/2023

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais e Constitucionais,

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR, a professora EMANUELLE ANDRÉ SILVA – matr. 8370, para ex-
ercer a função de Coordenador de Turno da Escola Municipal Cortines Cerqueira, 
com gratiicação de 20% (vinte por cento) do seu vencimento.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 
efeitos a partir de 01/07/2023.

GABINETE DO PREFEITO, 17 DE JULHO DE 2023.
 

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

Memo nº699/PMBP/SME/2023
Smg/mjml

PORTARIA Nº 628/2023

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais e Constitucionais,

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR, a professora MAIARA BARBOSA DUTRA – matr. 6996, para 
exercer a função de Diretor Geral da Creche Municipal Helena Figner, com grati-
icação de 40% (quarenta por cento) do seu vencimento.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 
efeitos a partir de 01/07/2023.

GABINETE DO PREFEITO, 17 DE JULHO DE 2023.
 

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

Memo nº698/PMBP/SME/2023
Smg/mjml

PORTARIA Nº 629/2023

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais e Constitucionais,

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR, a professora ROSELAINE DE SOUZA SILVA – matr. 11593, para 
exercer a função de Coordenador de Turno da Escola Estadual Municipalizada 
Marieta Vasconcellos Coutinho Coelho, com gratiicação de 20% (vinte por cen-
to) do seu vencimento.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 
efeitos a partir de 01/07/2023.

GABINETE DO PREFEITO, 17 DE JULHO DE 2023.
 

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

Memo nº705/PMBP/SME/2023
Smg/mjml
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PORTARIA Nº 635/2023

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAI, no uso de suas atribuições legais e 
de constitucionais,

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR, de acordo com a Lei Municipal nº 3499 de 24 de setembro de 
2021, MÁRCIA CRISTINA OLIVEIRA BARBOSA, para ocupar a Função Gratiicada 
de Supervisor de Setor – Setor de Correspondências, da estrutura da Secretaria 
Municipal de Administração, Nível DAI-3.  

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos a partir de 19/07/2023.

GABINETE DO PREFEITO, 19 DE JULHO DE 2023.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal 

Memo nº 049/ 2023/sma
Smg/mjml

PORTARIA Nº 636/2023

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAI, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais e Constitucionais,

RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR, de acordo com a Lei Municipal nº 3590 de 07 de abril de 2022, 
BEATRIZ MONTEIRO MARTINS QUINTANILHA, para o cargo em comissão de As-
sessor de Gabinete da Procuradoria, Nível CNA3, da estrutura da Procuradoria 
Geral do Município.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos a partir de 24/07/2023
.

GABINETE DO PREFEITO, 20 DE JULHO DE 2023.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal

memo nº 468/PGM/2023
smg/mjml

PORTARIA Nº 633/2023

O Prefeito Municipal de Barra do Piraí, no uso de suas atribuições legais e con-
stitucionais,

RESOLVE:

Art. 1º - DISPENSAR, CAMILA MANSO BRITO DE OLIVEIRA, da função gratiicada 
de Supervisor de Setor de Correspondências, Nível DAI-3, da estrutura da Sec-
retaria Municipal de Administração, para o qual fora designado pela Portaria nº 
928/2021. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos a partir de 18/07/2023.

  GABINETE DO PREFEITO, 19 DE JULHO DE 2023.

MARIO REIS ESTEVES 
Prefeito Municipal

Memo 049/2023/sma
smg/mjml

PORTARIA Nº 634/2023

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DO PIRAI, no uso de suas atribuições legais e 
de constitucionais,

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR, de acordo com a Lei Municipal nº 3499 de 24 de setembro de 
2021, CAMILA MANSO BRITO DE OLIVEIRA, para ocupar a Função Gratiicada de 
Supervisor da Divisão – Divisão de Protocolo, da estrutura da Secretaria Munici-
pal de Administração, Nível DAI-4.  

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus 
efeitos a partir de 19/07/2023.

GABINETE DO PREFEITO, 19 DE JULHO DE 2023.

MARIO REIS ESTEVES
Prefeito Municipal 

Memo nº 049/ 2023/sma
Smg/mjml
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ADMINISTRAÇÃO

AVISO DE CONSULTA PÚBLICA 

O Município de Barra do Piraí, através da Prefeitura Municipal torna pública para conhecimento dos interessados a CONSULTA PÚBLICA para a CONCESSÃO DOS 
SERVIÇOS DE PÚBLICOS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E ESGOTAMENTO SANITÁRIO, pelo período de 24 de julho de 2023 a 25 de agosto de 2023. Os arquivos estão 
disponíveis no site da Prefeitura Municipal de Barra do Piraí no endereço https://www.barradopirai.rj.gov.br/portal/. Maiores informações pelo e-mail licitacao@bar-
radopirai.rj.gov.br, Setor de Licitações da Secretaria Municipal de Administração.

Barra do Piraí/RJ, 20 de julho de 2023

Mário Reis Esteves
Prefeito

AVISO DE LICITAÇÃO 

A Comissão Permanente de Licitação torna pública a data da licitação referente à PROVÁVEL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇO DE RAIO-X 
ODONTOLÓGICO, COM A FINALIDADE DE ATENDER AS DEMANDAS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, ATRAVÉS DO CENTRO DE ESPECIALIDADES ODONTOLÓGI-
CAS E DEMAIS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO, conforme especiicações e quantidades estabelecidas neste Termo de Referência. Processo Administrativo nº 
1629/2023, na modalidade Pregão Eletrônico nº 034/2023, do tipo menor preço global, que será realizada no dia 10 de Agosto de 2023, às 14:00 horas, no site www.
licitacoes.caixa.gov.br, maiores informações pelo tel.: (24) 2442-5372. – Daiana Leal de Oliveira - Pregoeira. 

Barra do Piraí, 18 de julho de 2023.

AVISO DE LICITAÇÃO 

A Comissão Permanente de Licitação torna pública a data da licitação referente à PROVÁVEL PARA AQUISIÇÃO LEITES E ALIMENTOS NUTRICIONAIS, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DOS PACIENTES COM PROCESSOS ADMINISTRATIVO, OFÍCIOS DA DEFENSORIA PÚBLICA E AQUELES DECORRENTES DE MANDADOS DE INTIMAÇÃO E 
CITAÇÃO, conforme especiicações e quantidades estabelecidas neste Termo de Referência. Processo Administrativo nº 7622/2023, na modalidade Pregão Eletrônico 
nº 035/2023, do tipo menor preço por item, que será realizada no dia 07 de Agosto de 2023, às 15:00 horas, no site www.licitacoes.caixa.gov.br, maiores informações 
pelo tel.: (24) 2442-5372. – Aline C Lacerda Magalhães - Pregoeira. 

Barra do Piraí, 18 de julho de 2023

ATO DE INEXIGIBILIDADE Nº 042/2023

OBJETO:  A contratação de show do artista / banda Serial Funkers, para apresentação artística no Evento Ipiabas Blues Jazz Festival – Circuito SESC de de Barra do Piraí, 
que faz parte do projeto “Ipiabas 05 Estações”, na Praça Irineu Mendonça, no Distrito de Ipiabas, Barra do Piraí-RJ, no dia 22 de julho a partir das 23 hs. A duração do 
show será de 1:40hs.

EMPRESA: Nacho Phelps Produção Artística

CNPJ: 21.618.261/0001-40

VALOR: A presente contratação importa no valor de R$ 10.125,00 (dez mil e cento e vinte e cinco reais)

FUNDAMENTO LEGAL: artigo 74, Inciso II, da Lei Federal nº 14133/21.

Barra do Piraí, 19 de julho de 2023.
             

Jair Ferreira Borges
Secretaria Municipal de Turismo e Cultura 

RATIFICAÇÃO

Em vista das justiicativas e fundamentações retro relatadas e levando-se em consideração os termos dos pareceres da Procuradoria Geral do Município, em folhas 
n°39 a 42, aprovo a realização da Inexigibilidade de Licitação.

Registre-se, cumpra-se e publique-se.

Barra do Piraí, 19 de julho de 2023.

Mario Reis Esteves
Prefeito Municipal

HOMOLOGAÇÃO

Homologo a licitação, na modalidade Pregão Presencial - n° 013/2023 – Objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
DE GESTÃO E CONSULTORIA EMPRESARIAL, COMPREENDENDO OS SERVIÇOS DE INVENTÁRIO PATRIMONIAL E AVALIAÇÃO BENS MÓVEIS E IMÓVEIS, inclusive equipa-
mentos, com fornecimento de material de apoio e mão de obra qualiicada, dentre outros serviços necessários à organização do patrimônio da Prefeitura Municipal 
de Barra do Piraí, conforme Termo de Referência, em favor da empresa : DIGITO 3 LTDA, no valor global de R$ 516.000,00 (quinhentos e dezesseis mil reais). Importa 
o Presente Pregão Presencial - n° 013/2023 em R$ 516.000,00 (quinhentos e dezesseis mil reais), conforme laudas do processo nº 1739/2023. Mário Reis Esteves – 
Prefeito Municipal.



14Barra do Piraí/RJ

Boletim do Município de Barra do Piraí - Poderes Executivo e Legislativo | Ano 19 | Nº 134 | 20 de Julho de 2023

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO garante autenticidade 
deste documento visualizado diretamente no portal 
www.barradopirai.rj.gov.br

SAÚDE
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EDUCAÇÃO

https://forms.gle/6dCetPGFcF9aUASe9

https://forms.gle/6dCetPGFcF9aUASe9
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